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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2020, DE 29 DE JANEIRO DE 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TOLEDO SMAS/FMAS/PISO BÁSICO MUNICIPAL DE CONVIVÊNCIA (PBMC) E A ENTIDADE AÇÃO 
SOCIAL SÃO VICENTE DE PAULO, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA. 
 
O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, neste 
ato representado pelo Sr. Prefeito LUCIO DE MARCHI neste ato denominado de CONCEDENTE, e a entidade AÇÃO 
SOCIAL SÃO VICENTE DE PAULO, inscrita no CNPJ 76.578.137/0070-11,  através de seu representante legal IRMÃ LUIZA 
MENIN de ora em diante denominada simplesmente PROPONENTE, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização da parceria entre CONCEDENTE e PROPONENTE, o qual destina-
se a executar projetos que atendam a crianças e adolescentes na faixa etária de 06 a 17 anos de idade em regime de 4 
horas diárias, mediante prestação do Serviço Socioassistencial de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, visando 
garantir atendimentos de qualidade e o alcance dos objetivos dos Serviços Socioassistenciais, promovendo a proteção social 
de indivíduos e famílias, em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pela SMAS, que passa a ser parte integrante 
deste instrumento, independentemente de transcrição, tendo 300 metas pactuadas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em suas alterações, na 
Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei n ٥ 12.435, de 06 de julho de 2011 (Lei Orgânica de Assistência 
Social – LOAS), Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº 13.146/2015, Lei Complementar nº 101/00, Lei 
Municipal “R” nº 97 de 28 de novembro de 2019, Resolução nº 109/09-CNAS, Decreto Municipal nº 537 de 23/12/2014, 
Decreto Municipal nº 985/2016, alterado pelo Decreto nº 615, de 2 de setembro de 2019,  Instrução Normativa do Controle 
Interno nº 01/2013 e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que lhe for aplicável, as quais habilitaram-se 
através do Edital de Chamamento Público nº 010/2019, e na Lei Municipal “R” 90 de 04 de setembro de 2013 que define 
penalidades para os casos de irregularidades na aplicação de recursos repassados pelo Município a Entidades. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor total do presente Termo é de R$ 708.912,00 (setecentos e oito mil, novecentos e doze reais), correspondente a: 
I – Transferência, pelo Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), ao Município de Toledo, do valor de R$ 708.912,00 
(setecentos e oito mil, novecentos e doze reais), referente aos meses de janeiro de 2020 a dezembro de 2021, em 12 
parcelas bimestrais de R$ 53.168,40 (cinquenta e três mil, cento e sessenta e oito reais e quarenta centavos) a título de 
custeio e 2 parcelas bimestrais de R$35.445,60 (trinta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta 
centavos) a título de capital a serem repassadas no mês maio de cada ano. 
II - A transferência dos valores de que trata o inciso I desta cláusula dar-se-á de acordo com o cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho, à medida das transferências do FMAS. 
§2º O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/FMAS à ENTIDADE correrá à conta da Dotação Orçamentária 16880 para 
aplicação em Consumo e 16900 para aplicação em Investimento – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Órgão / 
Unidade 16.003 Projeto/Atividade 08.243.0040.6-200 – Cofinanciamento de Programas de Proteção Social Básica Crianças e 
Adolescentes - FMAS conta 16880 - Natureza da Despesa 3.3.50.41.00.00 – Contribuições Correntes - para aplicação em 
Consumo e conta 16880 - Natureza da Despesa 4.4.50.42.00.00 – Auxílios - para aplicação em Investimento, ambas da fonte 
000 0/1/7/0/0, a ser depositada em conta corrente da entidade nº 9099-9, agência 0587-8 do Banco do Brasil. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTA 
A prestação de contas dos recursos previstos neste Termo deverá ser apresentada, com todos os documentos descritos no 
Checklist disponível na página oficial do Município de Toledo, a SMAS até o dia 30 do mês seguinte, contado a partir do 
último mês a que se refere o repasse, cabendo a SMAS efetuar a sua análise prévia e emitir parecer à sua aprovação, 
encaminhando-a ao Controle Interno para aprovação final. 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO – Até 31/12/2021, a contar de sua publicação. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA – Até 28/02/2022, a contar de sua publicação. 

DATA DE ASSINATURA – 29 de janeiro de 2020. 

  
_______________________________________ 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO 

 
_______________________________________ 

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO  
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA 

 
_______________________________________ 

IRMÃ LUIZA MENIN  
PRESIDENTE DA ENTIDADE 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2020, DE 29 DE JANEIRO DE 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TOLEDO SMAS/FMAS/PISO BÁSICO MUNICIPAL DE CONVIVÊNCIA (PBMC) E A ENTIDADE CENTRO 
SOCIAL E EDUCACIONAL ALDEIA INFANTIL BETESDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 
 
O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, neste 
ato representado pelo Sr. Prefeito LUCIO DE MARCHI neste ato denominado de CONCEDENTE, e a entidade CENTRO 
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SOCIAL E EDUCACIONAL ALDEIA INFANTIL BETESDA, inscrita no CNPJ sob nº 75.951.285/0001-45,  através de seu 
representante legal Sr. JOSÉ ALVES DE SOUZA de ora em diante denominada simplesmente PROPONENTE, resolvem 
celebrar o presente Termo de Fomento. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização da parceria entre CONCEDENTE e PROPONENTE, o qual destina-
se a executar projetos que atendam a crianças e adolescentes na faixa etária de 06 a 15 anos de idade em regime de 4 
horas diárias, mediante prestação do Serviço Socioassistencial de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, visando 
garantir atendimentos de qualidade e o alcance dos objetivos dos Serviços Socioassistenciais, promovendo a proteção social 
de indivíduos e famílias, em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pela SMAS, que passa a ser parte integrante 
deste instrumento, independentemente de transcrição, tendo 80 metas pactuadas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em suas alterações, na 
Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei n ٥ 12.435, de 06 de julho de 2011 (Lei Orgânica de Assistência 
Social – LOAS), Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº 13.146/2015, Lei Complementar nº 101/00, Lei 
Municipal “R” nº 97 de 28 de novembro de 2019, Resolução nº 109/09-CNAS, Decreto Municipal nº 537 de 23/12/2014, 
Decreto Municipal nº 985/2016, alterado pelo Decreto nº 615, de 2 de setembro de 2019, Instrução Normativa do Controle 
Interno nº 01/2013 e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que lhe for aplicável, as quais habilitaram-se 
através do Edital de Chamamento Público nº 010/2019, e na Lei Municipal “R” 90 de 04 de setembro de 2013 que define 
penalidades para os casos de irregularidades na aplicação de recursos repassados pelo Município a Entidades. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor total do presente Termo é de R$ 189.043,20 (cento e oitenta e nove mil, quarenta e três reais e vinte centavos), 
correspondente a: 
I – Transferência, pelo Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), ao Município de Toledo, do valor de R$ 189.043,20 
(cento e oitenta e nove mil, quarenta e três reais e vinte centavos), referente aos meses de janeiro de 2020 a dezembro de 
2021, em 12 parcelas bimestrais de R$14.178,24 (quatorze mil, cento e setenta e oito reais e vinte e quatro centavos) a título 
de custeio e 2 parcelas bimestrais de R$9.452,16 (nove mil,quatrocentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos) a 
título de capital a serem repassadas no mês de maio de cada ano. 
II - A transferência dos valores de que trata o inciso I desta cláusula dar-se-á de acordo com o cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho, à medida das transferências do FMAS.. 
§2º O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/FMAS à ENTIDADE correrá à conta da Dotação Orçamentária 16880 para 
aplicação em Consumo e 16900 para aplicação em Investimento – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Órgão / 
Unidade 16.003 Projeto/Atividade 08.243.0040.6-200 – Cofinanciamento de Programas de Proteção Social Básica Crianças e 
Adolescentes - FMAS conta 16880 - Natureza da Despesa 3.3.50.41.00.00 – Contribuições Correntes - para aplicação em 
Consumo e conta 16880 - Natureza da Despesa 4.4.50.42.00.00 – Auxílios - para aplicação em Investimento, ambas da fonte 
000 0/1/7/0/0 , a ser depositada em conta corrente da entidade nº 18811-5, agência 0587-8 do Banco do Brasil. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTA 
A prestação de contas dos recursos previstos neste Termo deverá ser apresentada, com todos os documentos descritos no 
Checklist disponível na página oficial do Município de Toledo, a SMAS até o dia 30 do mês seguinte, contado a partir do 
último mês a que se refere o repasse, cabendo a SMAS efetuar a sua análise prévia e emitir parecer à sua aprovação, 
encaminhando-a ao Controle Interno para aprovação final. 
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO – Até 31/12/2021, a contar de sua publicação. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA – Até 28/02/2022, a contar de sua publicação. 

DATA DE ASSINATURA – 29 de janeiro de 2020. 

  
_______________________________________ 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO 

 
_______________________________________ 

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO  
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA 

 
_______________________________________ 

JOSÉ ALVES DE SOUZA  
PRESIDENTE DA ENTIDADE 

 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 006/2020, DE 29 DE JANEIRO DE 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TOLEDO SMAS/FMAS/PISO BÁSICO MUNICIPAL DE CONVIVÊNCIA (PBMC) E A ENTIDADE CENTRO 
BENEFICENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEDI-MAAS LIONS, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL 
DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 
 
O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, neste 
ato representado pelo Sr. Prefeito LUCIO DE MARCHI neste ato denominado de CONCEDENTE, e a entidade CENTRO 
BENEFICENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEDI-MAAS LIONS, inscrita no CNPJ 78.116.217/0001-59,  através de seu 
representante legal Sr. OSMAR HENRI VANZELLA de ora em diante denominada simplesmente PROPONENTE, resolvem 
celebrar o presente Termo de Fomento. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização da parceria entre CONCEDENTE e PROPONENTE, o qual destina-
se a executar projetos que atendam a crianças e adolescentes na faixa etária de 06 a 15 anos de idade em regime de 4 
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horas diárias, mediante prestação do Serviço Socioassistencial de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, visando 
garantir atendimentos de qualidade e o alcance dos objetivos dos Serviços Socioassistenciais, promovendo a proteção social 
de indivíduos e famílias, em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pela SMAS, que passa a ser parte integrante 
deste instrumento, independentemente de transcrição, tendo 40 metas pactuadas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em suas alterações, na 
Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei n ٥ 12.435, de 06 de julho de 2011 (Lei Orgânica de Assistência 
Social – LOAS), Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº 13.146/2015, Lei Complementar nº 101/00, Lei 
Municipal “R” nº 97 de 28 de novembro de 2019, Resolução nº 109/09-CNAS, Decreto Municipal nº 537 de 23/12/2014, 
Decreto Municipal nº 985/2016, alterado pelo Decreto nº 615, de 2 de setembro de 2019, Instrução Normativa do Controle 
Interno nº 01/2013 e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que lhe for aplicável, as quais habilitaram-se 
através do Edital de Chamamento Público nº 010/2019, e na Lei Municipal R 90 de 04 de setembro de 2013 que define 
penalidades para os casos de irregularidades na aplicação de recursos repassados pelo Município a Entidades. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor total do presente Termo é de R$ 94.521,60 (noventa e quatro mil, quinhentos e vinte e um reais e sessenta 
centavos), correspondente a: 
I – Transferência, pelo Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), ao Município de Toledo, do valor de R$94.521,60 
(noventa e quatro mil, quinhentos e vinte e um reais e sessenta centavos), referente aos meses de janeiro de 2020 a 
dezembro de 2021, em 08 parcelas bimestrais de R$7.160,66 (sete mil, cento e sessenta reais e sessenta e seis centavos) 
em fevereiro/2020, março/2020, maio/2020, julho/2020, setembro/2020, novembro/2020, janeiro/2021 e março/2021 e 4 
parcelas bimestrais de R$ 7.160,67 (sete mil, cento e sessenta reais e sessenta e sete centavos) em maio/2021, julho/2021, 
setembro 2021, novembro/2021, a título de custeio e 2 parcelas bimestrais de R$ 4.296,82 (quatro mil, duzentos e noventa e 
seis reais e oitenta e dois centavos) a título de capital a serem repassadas no mês de maio de cada ano. 
II - A transferência dos valores de que trata o inciso I desta cláusula dar-se-á de acordo com o cronograma de desembolso 
constante no Plano de trabalho e, à medida das transferências do FMAS.. 
§2º O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/FMAS à ENTIDADE correrá à conta da Dotação Orçamentária 16880 para 
aplicação em Consumo e 16900 para aplicação em Investimento – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Órgão / 
Unidade 16.003 Projeto/Atividade 08.243.0040.6-200 – Cofinanciamento de Programas de Proteção Social Básica Crianças e 
Adolescentes - FMAS conta 16880 - Natureza da Despesa 3.3.50.41.00.00 – Contribuições Correntes - para aplicação em 
Consumo e conta 16880 - Natureza da Despesa 4.4.50.42.00.00 – Auxílios - para aplicação em Investimento, ambas da fonte 
000 0/1/7/0/0 , a ser depositada em conta corrente da entidade nº 13885-1, agência 0587-8 do Banco do Brasil. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTA 
A prestação de contas dos recursos previstos neste Termo deverá ser apresentada, com todos os documentos descritos no 
Checklist disponível na página oficial do Município de Toledo, a SMAS até o dia 30 do mês seguinte, contado a partir do 
último mês a que se refere o repasse, cabendo a SMAS efetuar a sua análise prévia e emitir parecer à sua aprovação, 
encaminhando-a ao Controle Interno para aprovação final. 
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO – Até 31/12/2021, a contar de sua publicação. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA – Até 28/02/2022, a contar de sua publicação. 

DATA DE ASSINATURA – 29 de janeiro de 2020. 

  
_______________________________________ 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO 

 
_______________________________________ 

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO  
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA 

 
_______________________________________ 

OSMAR HENRI VANZELLA  
PRESIDENTE DA ENTIDADE 

 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 005/2020, DE 29 DE JANEIRO DE 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TOLEDO SMAS/FMAS/PISO BÁSICO MUNICIPAL DE CONVIVÊNCIA (PBMC) E A ENTIDADE CENTRO 
ASSISTENCIAL DA DIOCESE DE TOLEDO – CASA DE MARIA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL 
DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 
 
O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, neste 
ato representado pelo Sr. Prefeito LUCIO DE MARCHI neste ato denominado de CONCEDENTE, e a entidade CENTRO 
ASSISTENCIAL DA DIOCESE DE TOLEDO – CASA DE MARIA, inscrita no CNPJ sob nº 78.679.545/0010-54,  através de 
seu representante legal Sr. HÉLIO JOSÉ BAMBERG de ora em diante denominada simplesmente PROPONENTE, resolvem 
celebrar o presente Termo de Fomento. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização da parceria entre CONCEDENTE e PROPONENTE, o qual destina-
se a executar projetos que atendam a crianças e adolescentes na faixa etária de 06 a 17 anos de idade em regime de 4 
horas diárias, mediante prestação do Serviço Socioassistencial de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, visando 
garantir atendimentos de qualidade e o alcance dos objetivos dos Serviços Socioassistenciais, promovendo a proteção social 
de indivíduos e famílias, em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pela SMAS, que passa a ser parte integrante 
deste instrumento, independentemente de transcrição, tendo 450 metas pactuadas. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em suas alterações, na 
Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei n ٥ 12.435, de 06 de julho de 2011 (Lei Orgânica de Assistência 
Social – LOAS), Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº 13.146/2015, Lei Complementar nº 101/00, Lei 
Municipal “R” nº 97 de 28 de novembro de 2019, Resolução nº 109/09-CNAS, Decreto Municipal nº 537 de 23/12/2014, 
Decreto Municipal nº 985/2016 alterado pelo Decreto nº 615, de 2 de setembro de 2019 , Instrução Normativa do Controle 
Interno nº 01/2013 e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que lhe for aplicável, as quais habilitaram-se 
através do Edital de Chamamento Público nº 010/2019, e na Lei Municipal “R” 90 de 04 de setembro de 2013 que define 
penalidades para os casos de irregularidades na aplicação de recursos repassados pelo Município a Entidades. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor total do presente Termo é de R$ 1.063.368,00 (um milhão, sessenta e três mil, trezentos e sessenta e oito reais), 
correspondente a: 
I – Transferência, pelo Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), ao Município de Toledo, do valor de R$ 1.063.368,00 
(um milhão, sessenta e três mil, trezentos e sessenta  e oito reais ), referente aos meses de janeiro de 2020 a dezembro de 
2021, em 12 parcelas bimestrais de R$ 79.752,60(setenta e nove mil, setecentos e cinquenta e dois reais e sessenta 
centavos) a título de custeio e 2 parcelas bimestrais de R$ 53.168,40 (cinquenta e três  mil, cento e sessenta e oito reais e 
quarenta centavos) a título de capital a serem repassadas no mês de maio de cada ano. 
II - A transferência dos valores de que trata o inciso I desta cláusula dar-se-á de acordo com o cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho e, à medida das transferências do FMAS. 
§2º O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/FMAS à ENTIDADE correrá à conta da Dotação Orçamentária 16880 para 
aplicação em Consumo e 16900 para aplicação em Investimento – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Órgão / 
Unidade 16.003 Projeto/Atividade 08.243.0040.6-200 – Cofinanciamento de Programas de Proteção Social Básica Crianças e 
Adolescentes - FMAS conta 16880 - Natureza da Despesa 3.3.50.41.00.00 – Contribuições Correntes - para aplicação em 
Consumo e conta 16880 - Natureza da Despesa 4.4.50.42.00.00 – Auxílios - para aplicação em Investimento, ambas da fonte 
000 0/1/7/0/0 , a ser depositada em conta corrente da entidade nº 18824-7, agência 0587-8 do Banco do Brasil. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTA 
A prestação de contas dos recursos previstos neste Termo deverá ser apresentada, com todos os documentos descritos no 
Checklist disponível na página oficial do Município de Toledo, a SMAS até o dia 30 do mês seguinte, contado a partir do 
último mês a que se refere o repasse, cabendo a SMAS efetuar a sua análise prévia e emitir parecer à sua aprovação, 
encaminhando-a ao Controle Interno para aprovação final. 
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO – Até 31/12/2021, a contar de sua publicação. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA – Até 28/02/2022, a contar de sua publicação. 

DATA DE ASSINATURA – 29 de janeiro de 2020. 

  
_______________________________________ 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO 

 
_______________________________________ 

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO  
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA 

 
_______________________________________ 

HÉLIO JOSÉ BAMBERG  
PRESIDENTE DA ENTIDADE 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 007/2020, DE 29 DE JANEIRO DE 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TOLEDO (MDS/SMAS - FNAS/FMAS) PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE (PTMC/FNAS) 
E A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TOLEDO - APAE, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL. 
 
O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, neste 
ato representado pelo Sr. Prefeito LUCIO DE MARCHI neste ato denominado de CONCEDENTE, e a entidade 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TOLEDO (APAE), inscrita no CNPJ sob nº 
75.974.931/0001-90,  através de seu representante legal Sra. MARILDE TEREZINHA DE PARIS de ora em diante 
denominada simplesmente PROPONENTE, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização da parceria entre CONCEDENTE e PROPONENTE, o qual destina-
se a executar projetos que atendam a pessoas com deficiências através da execução do Serviço de Proteção Social Especial 
para Pessoa com Deficiência, por meio de projetos que visam o atendimento a pessoas com deficiência com algum grau de 
dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, entre as quais, exploração da imagem, 
isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da família, falta de cuidados adequados por 
parte do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, desvalorização da potencialidade/capacidade da pessoa, dentre outras 
que agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia, visando garantir atendimentos de qualidade 
e o alcance dos objetivos dos Serviços Socioassistenciais, promovendo a proteção social de indivíduos e famílias, em 
conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pela SMAS, que passa a ser parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, tendo 40 metas pactuadas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em suas alterações, na 
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Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei n ٥ 12.435, de 06 de julho de 2011 (Lei Orgânica de Assistência 
Social – LOAS), Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº 13.146/2015, Lei Complementar nº 101/00, na 
Instrução Normativa MF nº 03, de 19 de abril de 199, Lei Federal nº 9.604, de 05 de fevereiro de 1998, Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Assistência Social – NOB-SUAS (Resolução do CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012), 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução do CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009), Resolução 
do CNAS nº 17 de 20 de junho de 2011 e nº 09 de 15 de abril de 2014, Resolução nº 01 de 21 de fevereiro de 2013 do 
(CNAS), na Portaria Federal nº 134 de 28 de novembro de 2013, na Lei Municipal 2.003, de 16 de julho de 2009, na Lei 
Municipal “R” nº 6 de 07 de Janeiro de 2009, Decreto Municipal nº 484, de 23 de outubro de 2014, Decreto Municipal nº 537 
de 23/12/2014, Decreto Municipal nº 985/2016, alterado pelo Decreto nº 615, de 2 de setembro de 2019, Instrução Normativa 
do Controle Interno nº 01/2013 e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que lhe for aplicável, as quais 
habilitaram-se através do Edital de Chamamento Público nº 010/2019, e na Lei Municipal “R” 90 de 04 de setembro de 2013 
que define penalidades para os casos de irregularidades na aplicação de recursos repassados pelo Município a Entidades. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor total do presente Termo é de R$251.733,12 (duzentos e cinquenta e um mil, setecentos e trinta e três reais e 
doze centavos), correspondente a: 
I – Repasse do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), no valor de R$251.733,12 (duzentos e cinquenta e um mil, 
setecentos e trinta e três reais e doze centavos) referentes aos meses de janeiro de 2020 a dezembro de 2021, de acordo 
com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho. 
II – O repasse à ENTIDADE, por parte do MUNICÍPIO/FMAS, dos recursos de que trata o parágrafo I desta cláusula, ocorrerá 
mensalmente, considerando-se, contudo, o recebimento pelo MUNICÍPIO/FMAS, dos recursos advindos do FNAS. 
§ 2º - O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/FMAS à ENTIDADE correrá à conta da Dotação Orçamentária 16400 para 
aplicação em Consumo – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Órgão/Unidade 16.003, Projeto/Atividade 
08.242.0043.2-194 Cofinanciamento da Rede Socioassistencial no Programa de Proteção Social Básica e Proteção Social 
Especial de Média e Alta Complexidade para Pessoa com Deficiência FMAS - conta 16400 - Natureza da Despesa 
3.3.50.41.00.00 – Contribuições Correntes - para aplicação em Consumo, fonte 10096 938 / 9 / 6 / 6 /23, a ser depositada em 
conta corrente da entidade nº 72103-4, agência 0587-8 do Banco do Brasil.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTA 
A prestação de contas dos recursos previstos neste Termo deverá ser apresentada, com todos os documentos descritos no 
Checklist disponível na página oficial do Município de Toledo, a SMAS até o dia 30 do mês seguinte, contado a partir do 
último mês a que se refere o repasse, cabendo a SMAS efetuar a sua análise prévia e emitir parecer à sua aprovação, 
encaminhando-a ao Controle Interno para aprovação final. 
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO – Até 31/12/2021, a contar de sua publicação. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA – Até 28/02/2022, a contar de sua publicação. 

DATA DE ASSINATURA – 29 de janeiro de 2020. 

_______________________________________ 
LUCIO DE MARCHI 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO 
 

_______________________________________ 
MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO  

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA 
 

_______________________________________ 
MARILDE TEREZINHA DE PARIS  

PRESIDENTE DA ENTIDADE 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 004/2020, DE 29 DE JANEIRO DE 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TOLEDO SMAS/FMAS/PISO BÁSICO MUNICIPAL PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PESSOA 
IDOSA (PBM PcD/IDOSO) E A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TOLEDO 
(APAE), PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 
 
O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, neste 
ato representado pelo Sr. Prefeito LUCIO DE MARCHI neste ato denominado de CONCEDENTE, e a entidade 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TOLEDO (APAE), inscrita no CNPJ sob nº 75.974.931/0001-
90,  através de seu representante legal Sra. . MARILDE TEREZINHA DE PARIS de ora em diante denominada 
simplesmente PROPONENTE, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização da parceria entre CONCEDENTE e PROPONENTE, o qual destina-
se a executar projetos que atendam a pessoas com deficiência através de atendimentos quem promovam a prevenção de 
agravos que possam provocar o rompimento de vínculos familiares e sociais dos usuários, visando a garantia de direitos, o 
desenvolvimento de mecanismos para a inclusão social, a equiparação de oportunidades e a participação e o 
desenvolvimento da autonomia das pessoas com deficiência. Na modalidade do Serviço Socioassistencial de Proteção Social 
Básica no Domicílio para pessoas com deficiência, conforme diretrizes da Resolução 109 de 2009 do CNAS, visando garantir 
atendimentos de qualidade e o alcance dos objetivos dos Serviços Socioassistenciais, promovendo a proteção social de 
indivíduos e famílias, em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pela SMAS em anexo, que passa a ser parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, tendo 60 metas pactuadas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em suas alterações, na 
Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei n ٥ 12.435, de 06 de julho de 2011 (Lei Orgânica de Assistência 
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Social – LOAS), Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº 13.146/2015, Lei Complementar nº 101/00, Lei 
Municipal “R” nº 97 de 28 de novembro de 2019, Resolução nº 109/09-CNAS, Decreto Municipal nº 537 de 23/12/2014, 
Decreto Municipal nº 985/2016, alterado pelo Decreto nº 615, de 2 de setembro de 2019,  Instrução Normativa do Controle 
Interno nº 01/2013 e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que lhe for aplicável, as quais habilitaram-se 
através do Edital de Chamamento Público nº 010/2019, e na Lei Municipal R 90 de 04 de setembro de 2013 que define 
penalidades para os casos de irregularidades na aplicação de recursos repassados pelo Município a Entidades.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor total do presente Termo é de R$236.030,40 (duzentos e trinta e seis mil, trinta reais e quarenta centavos), 
correspondente a: 
I – Transferência, pelo Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), ao Município de Toledo, do valor R$236.030,40 
(duzentos e trinta e seis mil, trinta reais e quarenta centavos), referente aos meses de janeiro de 2020 a dezembro de 2021, 
em 12 parcelas bimestrais de R$17.702,28 (dezessete mil, setecentos e dois reais e vinte e oito centavos) a título de custeio 
e 2 parcelas bimestrais de R$11.801,52 (onze mil, oitocentos e um reais e cinquenta e dois centavos) a título de capital a 
serem repassadas no mês de maio de cada ano. 
II - A transferência dos valores de que trata o inciso I desta cláusula dar-se-á de acordo com o cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho e, à medida das transferências do FMAS. 
§ 2º - O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/FMAS à ENTIDADE correrá à conta da Dotação Orçamentária 16380 para 
aplicação em Consumo e 16410 para aplicação em Investimento – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 
Órgão/Unidade 16.003, Projeto/Atividade 08.242.0043.2-194 Cofinanciamento da Rede Socioassistencial no Programa de 
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Pessoa com Deficiência – FMAS 
conta 16380 - Natureza da Despesa 3.3.50.41.00.00 – Contribuições Correntes - para aplicação em Consumo e conta 16410 
- Natureza da Despesa 4.4.50.42.00.00 – Auxílios - para aplicação em Investimento, ambas da fonte 000 0/1/7/0/0, a ser 
depositada em conta corrente da entidade nº 86227-4, agência 0587-8 do Banco do Brasil. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTA 
A prestação de contas dos recursos previstos neste Termo deverá ser apresentada, com todos os documentos descritos no 
Checklist disponível na página oficial do Município de Toledo, a SMAS até o dia 30 do mês seguinte, contado a partir do 
último mês a que se refere o repasse, cabendo a SMAS efetuar a sua análise prévia e emitir parecer à sua aprovação, 
encaminhando-a ao Controle Interno para aprovação final. 
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO – Até 31/12/2021, a contar de sua publicação. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA – Até 28/02/2022, a contar de sua publicação. 

DATA DE ASSINATURA – 29 de janeiro de 2020. 

  
_______________________________________ 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO 

 
_______________________________________ 

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO  
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA 

 
_______________________________________ 

MARILDE TEREZINHA DE PARIS  
PRESIDENTE DA ENTIDADE 
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